
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

    TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.666
de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos
autos, para a contratação da (o) INGRYD COUTINHO DE OLIVEIRA, referente à Contratação direta de 
serviços de odontologia, para atender os usuários do sistema de sa úde da Família de Nova Olinda II, zona rural do 
município de Augusto Corrêa/PA.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do (a) Ilmo 
(a). Sr (a). JANILSON LIMA CUNHA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda à 
publicação do devido extrato.

 AUGUSTO CORRÊA - PA, 30 de maio de 2018.

 IRAILDO FARIAS BARRETO
Prefeito Municipal
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